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Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: processo nº188/2008 da 29ª ZE - duplicidade de filiação partidária)

Recorrente: NELSON FISCHER BUSS

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Drª. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso interposto por Nelson Fischer Buss, arrostando a decisão do MMª. Juíza da 29ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.21/24), que indeferiu o pedido de correção dos dados no sistema ELO, apresentados para a Justiça Eleitoral pelo respectivo partido político (PP).
O requerente faz juntada, fls. 04/05, dos requerimentos dando conta de sua desfiliação ao Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), em 03/10/2007, e ao Cartório Eleitoral, em 05/10/2007, alegando que ato continuo, 05/10/2007, realizou a sua inscrição no Parido Progressista PP, estando desta forma em consonância com o que pede a legislação eleitoral.

O recorrente afirma estar filiado ao Partido Progressista (PP) desde 05/10/2007, conforme comprovaria cópia não autenticada de suposta ficha de filiação partidária, fls.06.

Acrescenta que o erro teria decorrido de equívoco da pessoa responsável pela digitação da lista de filiados do partido enviada à Justiça Eleitoral, que constaria a data de inscrição em 07/10/2007. 

O MP Eleitoral em 1ª instância, de sua parte, destacou que deve ser mantida a data de filiação informada pelo partido político (07/10/2007), não aquela constante da cópia da pretensa ficha de filiação (05/10/2007).

Argumenta que, por meio Do Provimento nº 05/20080-CGB/TSE, foi estabelecido o cronograma para correção de irregularidades, o que não foi feito pelo requerente, sendo assim intempestivo seu pedido. Ressalta, ainda, o senhor Promotor ser temerário não aplicarmos a legislação eleitoral, no que tange aos artigos 9º e 18, da Lei 9.504/97.

Assevera a MMª Juíza, fls. 23/24, estar o pedido do recorrente precluso, já que protocolizado no dia 16/06/2008, enquanto o período para correção das irregularidades se estendeu de 14/05/2008 até 23/05/2008. Apontando, também, para impossibilidade de aceitação, como meio de prova, da cópia simples da ficha de filiação ora juntada.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, devendo ser mantida na íntegra a bem lançada sentença monocrática.

Em primeiro, porque o pedido foi serôdio. Nessa esteira, como bem ressaltado na sentença combatida às fls. 21/24, o pedido foi formulado pelo recorrente no dia 16/06/2008, enquanto o período para impugnações se estendeu de 14/05/2008 até 23/05/2008, nos termos do Provimento nº05/2008/CGE/TSE.

Novamente assiste razão, a douta Magistrada Eleitoral, ao sublinhar ser equivocada a prevalência de uma cópia de suposta ficha de filiação, sem qualquer autenticação, sobre os dados constantes do sistema informatizado da Justiça Eleitoral informados pelos partidos políticos. Extremamente temerária seria uma decisão nesse sentido.

Por derradeiro, inequívoco que aceitar o pedido veiculado no recurso seria legitimar a burla às normas eleitorais. Com efeito, a lei eleitoral exige para o exercício da capacidade eleitoral passiva (candidatura) alguns requisitos. Dentre eles, a filiação há pelo menos 01 ano:

“Art. 9º. Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo” - grifo próprio (Lei nº9.504/97).

“Art. 11. (...) omissis

§1º São condições de elegibilidade, na forma da lei (Constituição Federal, art.14, §3º, I a VI, c e d):

(...) omissis

V – a filiação partidária;

(...)

Art. 12. Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral no respectivo município, desde 5 de outubro de 2007, e estar com a filiação deferida pelo partido político na mesma data, desde que o estatuto partidário não estabeleça prazo superior (Lei nº9.504/97, art.9º, caput e Lei nº9.096/95, arts.18 e 20, caput)” - grifo próprio (Resolução TSE nº22.717/2008).

As condições de elegibilidade, somadas aos requisitos para o registro elencados no artigo 11 da Lei nº9.504/97 (Lei das Eleições), formam uma completude normativa que deverá ser perscrutada no que tange à possibilidade jurídica do ingresso de um cidadão no status civitates ou standard jurídico de candidato.

Assim, não basta ao pretendente a cargo eletivo estar inscrito na circunscrição da eleição com um ano de antecedência, necessita de filiação partidária neste mesmo período. É dizer: no pleito de 2008, o candidato deve estar inscrito na agremiação partidária desde 05/10/2007.

Aceitar a tese do recurso seria fragilizar o sistema de controle sobre os prazos exigidos pela lei eleitoral.

Lembre-se que os partidos políticos - pessoas jurídicas com status constitucional (artigo 17 da CF) - detêm o “monopólio” na disputa por cargos eletivos. Cabe aos partidos comprovarem para a Justiça Eleitoral as filiações de seus agremiados, de forma a viabilizar o controle dos prazos exigidos na lei.

Nessa esteira, devem os partidos encaminhar, na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, a relação dos nomes de todos os seus filiados, inclusive com as datas de filiação, os números dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos (artigo 19 da Lei nº9.096/95).

No presente caso, o Partido Progressista (PP) informou que o recorrente NELSON FISCHER BUSS se filiou no dia 07/10/2007, estando impossibilitado de concorrer no pleito de 2008 (não preenchimento do requisito temporal do prazo mínimo de filiação partidária).

Agora, pretende o recorrente se utilizar de subterfúgio que o possibilite concorrer no pleito vindouro. Decisão neste sentido, com a devida vênia, fragilizaria o sistema de controle de prazos eleitorais e facilitaria burlas à legislação eleitoral.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 22 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
